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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para aquisição de vacinas antigripais com gesto vacinal, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1
Fornecimento e aplicação de doses 
de vacina tetravalente contra 
INFLUENZA (GRIPE) com a 
composição preconizada pela OMS  
Organização Mundial de Saúde para 
uso no ano de execução do contrato, 
devendo conter obrigatoriamente 
quatro cepas de vírus em 
combinação, que deverão estar 
dentro das especificações da Anvisa. 
Apresentação de seringa preenchida, 
montada contendo 0,5ml (dosagem) 
de suspensão, para uso 
intramuscular ou subcutâneo, dentro 
da validade estabelecida pelo 
fabricante, contendo registro válido 
junto à ANVISA. Aplicação de vacina 
tetravalente contra a INFLUENZA 
(GRIPE) a ser realizada por 
profissional de saúde habilitado, com 
registro profissional ativo, nas 
Unidades Judiciárias e 
Administrativas do TRT da 9ª Região.  

Serviço de 

Vacinação 

(grupo: 

931/serviço: 

25364); 

Vacina 

Influenza 

Tetravalente 

(código: 

453060/NCM: 

3002.41.21) 

Unidade 1.700 

Com a 

possibilidade 

de renovação 

da quantidade 

em caso de 

prorrogação 

do registro de 

preço 

R$ 66,24 R$ 112.608,00 

 

1.2. O número mínimo de doses a ser aplicada é de 1.000 para 2026 e 1.000 para 2027, caso o contrato seja 

renovado; 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias corridos contados do recebimento da nota de 

empenho ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser renovado 

por igual período para o exercício de 2027. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a 

seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 03141166000116-0-000001/2026 
II) Data de publicação no PNCP: 28/10/2025 
III) Id do item no PCA 2026: 10954 
IV) Classe/Grupo: 6505 - Drogas e Medicamentos 
V) Identificador da Futura Contratação:  

a. 151102026497475 (item do Planejamento Orçamentário - SIGEO) 
b. 151102026000082 (item do Planejamento - PCA 2026) 

 

2.3. Para 2027, a proposta prévia está inscrita no SIGEO sob o número 151102027513646 com previsão 

orçamentária de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Contratações Sustentáveis aprovado pela Resolução nº 

310/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho: 

4.1.1. Fornecer todo o material necessário à aplicação das vacinas, responsabilizando-se pelo recolhimento 

e adequada destinação dos resíduos gerados, segregando os materiais recicláveis tais como embalagens 

de papel; 
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4.1.2. Observar rigorosamente as normas sanitárias quanto ao descarte dos materiais perfurocortantes, 

observando as disposições da RDC Anvisa Nº. 222/2018, que regulamenta as boas práticas de 

gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde; 

4.1.3. Separar e destinar adequadamente, conforme normas sanitárias, os resíduos considerados 

potencialmente contaminantes. 

Qualificação Técnica: 

4.2. LICENÇA emitida por órgão competente de vigilância sanitária, que comprove liberação específica para 

atuar no ramo de fornecimento, armazenamento, e transporte de vacina humana e aplicação de vacinas, nos 

termos da RDC Anvisa N. 197/2017, para o licitante que pretenda fornecer a vacina e praticar o ato vacinal; 

4.2.1. Autorização vigente das autoridades sanitárias para aplicação de vacina fora do endereço constante 

da licença sanitária (autorização para vacinação extramuros), emitido pelo órgão competente de vigilância 

sanitária da área de jurisdição da sede do estabelecimento, para o licitante que pretenda fornecer a vacina 

e praticar o ato vacinal; 

4.3. LICENÇA emitida por órgão competente de vigilância sanitária, que comprove liberação específica para 

atuar no ramo de fornecimento, nos termos da RDC Anvisa N. 197/2017, para o licitante que pretenda fornecer a 

vacina e subcontratar o ato vacinal; 

4.3.1. Autorização vigente das autoridades sanitárias para aplicação de vacina fora do endereço constante 

da licença sanitária (autorização para vacinação extramuros), emitido pelo órgão competente de vigilância 

sanitária da área de jurisdição da sede do estabelecimento, para a empresa subcontratada que vier a 

praticar o ato vacinal; 

4.4. Termo de compromisso firmado pelo licitante que pretenda fornecer a vacina e subcontratar o ato vacinal, 

comprometendo-se a exigir da subcontratada todos os documentos exigidos na RDC Anvisa N. 197/2017, quanto 

aos procedimentos relacionados ao objeto da subcontratação (gesto vacinal); 

4.5. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o 

desempenho satisfatório na execução do fornecimento, armazenamento e transporte de vacina humana e 

aplicação de, no mínimo, 850 doses de vacina para a empresa que vier a fornecer a vacina e realizar o gesto 

vacinal; 

4.6. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privada, que comprove o 

desempenho satisfatório na execução do gesto vacinal, de no mínimo, 850 doses de vacina para a empresa que 

vier a realizar o ato vacinal; 
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4.7. Justifica-se a exigência de qualificação técnica tendo em vista a regulamentação legal para a prestação de 

serviços de saúde e a necessidade de comprovação de que a empresa tem qualificação operacional para sua 

prestação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega e aplicação das vacinas é de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) recebimento da 

nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme cronograma referido no item 5.4.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. As vacinas deverão ser entregues e aplicadas em todas as unidades administrativas e judiciárias do Tribunal 

Regional do Trabalho da 9ª Região (endereços listados na tabela abaixo), conforme cronograma mencionado no 

item 5.4; 

Cronograma da campanha de vacinação 

5.4.  O cronograma de realização da campanha de vacinação obedecerá ao seguinte: 

5.4.1. O Fiscal da contratação encaminhará à CONTRATADA o cronograma estabelecendo as datas e os 

horários da campanha de vacinação, observando-se quanto aos horários o disposto no subitem 5.4.3; 

5.4.2. É vedado à CONTRATADA alterar o cronograma estabelecido pela Seção de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho (SOST), sob pena de aplicação de sanções previstas neste instrumento. 

Quaisquer alterações no cronograma ficam condicionadas à prévia e expressa autorização da SOST; 

5.4.3. O horário para aplicação das vacinas será das 8h30 às 17h30, ininterruptamente (sem intervalos), 

não se admitindo alterações neste horário, observado o disposto no subitem 5.4.2; 

5.4.4. Os horários de início e conclusão do serviço de aplicação das vacinas, conforme estabelecido no 

subitem anterior, deverão ser observados rigorosamente, não se admitindo a antecipação do término do 

serviço, salvo por autorização expressa do Fiscal da contratação, mediante comprovação do atendimento 

a toda a população-alvo da respectiva Unidade Judiciária ou Administrativa. 
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Outras obrigações da CONTRATADA 

5.5.  A CONTRATADA deverá apresentar, sem prejuízo da apresentação dos documentos necessários à 

participação no certame licitatório, em até 5 (cinco) dias após emissão na Nota de Empenho ou documento similar, 

os seguintes documentos: 

5.5.1. Termo de responsabilidade técnica do profissional de saúde responsável técnico da empresa que 

realizará a aplicação da vacina; 

5.5.2. Relação nominal da equipe de profissionais habilitados, com os respectivos comprovantes de 

registro nos Conselhos Profissionais e declaração de que se encarregam da execução dos serviços de 

imunização. 

5.6.  As vacinas deverão ser acondicionadas em embalagem monodose de 0,5ml cada, seringa preenchida, 

acondicionadas em caixas térmicas com a temperatura +2 a +8° C, seguindo estritamente as recomendações do 

Manual de Rede de Frio Ministério da Saúde, 5ª edição, 2017; 

5.6.1. Assinalar  a temperatura de marcação do termômetro no início e na conclusão do serviço de 

aplicação das vacinas, em documento com data e horário, assinada pelo profissional responsável pelo 

armazenamento, transporte e aplicação das vacinas e pelo responsável da unidade no local de 

atendimento. 

5.7.  Designar e manter, após a formalização da contratação, preposto disponível para atendimento, das 8h00 às 

17h30, ao qual a Seção de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST) se reportará diretamente para 

resolução de demandas oriundas da execução do contrato; 

5.8.  Transportar e armazenar as doses da vacina antigripal de acordo com as normas de conservação do 

Ministério da Saúde, respondendo, ainda, pela retirada de doses não utilizadas na campanha; 

5.9.  Fornecer as vacinas e demais componentes necessários, bem como prestar os respectivos serviços de 

aplicação, em conformidade com as normas, padrões e condições técnicas exigíveis na legislação 

(regulamentação) específica, inclusive e especialmente no tocante à observância de procedimentos e práticas 

adequados ao armazenamento, transporte, higienização e manuseio das vacinas; 

5.10.  Utilizar profissional credenciado e habilitado, apto à aplicação de vacinas e que tenha domínio em 

infectologia e imunização, especialmente de vacina antigripal, ao qual caberá orientar o público-alvo sobre uso, 

condições, procedimentos e risco de efeitos adversos da vacina ou outras informações pertinentes, bem como 

responsabilizar-se pela retirada de todo material utilizado e sua destinação final adequada; 

5.11.  Aplicar as vacinas sob os mais estritos e rigorosos critérios de assepsia, segundo as normas e 

procedimentos preconizados pelos órgãos regulamentadores e fiscalizadores, especialmente ANVISA; 
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5.12.  Disponibilizar e enviar o Mapa de Controle Diário de temperatura das geladeiras/caixas térmicas, para 

consulta da equipe técnica do TRT 9ª Região; 

5.13.  Fornecer aos magistrados, servidores, estagiários, terceirizados, no ato da aplicação comprovante de 

recebimento da dose da vacina, contendo, no mínimo, data da aplicação, número do lote e validade da vacina, 

além da assinatura do profissional responsável pela aplicação; 

5.14.  Cumprir, no que couber, as determinações constantes na RDC ANVISA N. 197/2017, que dispõe sobre os 

requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana, bem como as normas atualizadas 

do Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde; 

5.15.  Observar rigorosamente o cronograma e horários estabelecidos para a vacinação, comunicando 

previamente à SOST do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região os nomes e número de documento de 

identidade de seus agentes (empregados/prepostos) envolvidos na execução do contrato; 

5.16.  Não realizar comercialização de vacinas nas dependências do Tribunal e em decorrência do presente 

contrato; 

5.17.  Abster-se de disponibilizar doses da vacina para aplicação posterior; 

5.18.  Fornecer aos seus agentes os equipamentos de proteção adequados e necessários, de acordo com as 

normas de segurança e higiene do trabalho, observado o disposto no item 5.11; 

5.19.  Cooperar com o Contratante na gestão, fiscalização e acompanhamento da execução do contrato; 

5.20.  Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e outros encargos de natureza administrativa decorrentes da 

execução do contrato, inclusive a obtenção das licenças necessárias à vacinação; 

5.21.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, ressalvada a possibilidade de 

subcontratação dos serviços de aplicação de vacinas, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

5.22.  Na hipótese de subcontratação para prática do gesto vacinal, a contratada deverá obter anuência prévia da 

CONTRATANTE, além de apresentar licença emitida por órgão/entidade competente de vigilância sanitária que 

comprove liberação específica da subcontratada para atuar no ramo de aplicação de vacinas, nos termos da RDC 

ANVISA N. 197/2017; 

5.23.  As obrigações da CONTRATADA expressamente enunciadas no presente instrumento têm caráter 

exemplificativo e não excluem outras necessárias à perfeita e integral execução do objeto, decorrentes da 

legislação aplicável à espécie. 
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ENDEREÇOS DAS UNIDADES DO TRT E QUANTIDADE ESTIMADA DE DOSES POR UNIDADE 

LOCALIDADE ENDEREÇO 
QUANTIDADE ESTIMADA 

DE DOSES 
Apucarana Av. Central do Paraná, 1380  Jd. Diamantina 20 

Arapongas Rua Harpia, 405 - Centro 12 

Araucária Rua Alfredo Charvet, 862 - B. Vila Nova 15 

Assis Chateaubriand Avenida Cívica, 260 - Jardim América 5 

Bandeirantes Rua Eunício Silva Novaes, 7.111 - Centro 7 

Cambé Av. Esperança, 360 - Jardim Alvorada 17 

Campo Largo Av. Padre Natal Pigatto, 1675 - V. Elizabeth 5 

Campo Mourão Avenida Goioerê, 779 - Centro 16 

Cascavel Rua Galibis, 328 - Pq. Santo Onofre 52 

Castro Rua Dom Pedro II, 1027 - Centro 8 

Cianorte Travessa Itororó, 188 - Centro 13 

Colombo Rua José Cavassin, 125 - Centro 12 

Cornélio Procópio Av. XV de Novembro, 830 - Centro 12 

Curitiba Av. Vicente Machado, 147 - Centro 900 

Curitiba Av. Vicente Machado, 400 - Centro 

Curitiba Al.Dr. Carlos de Carvalho, 528 - Centro 

Curitiba R. Vidal Natividade da Silva, 600 - Cajuru 

Dois Vizinhos Rua Rio Grande do Norte, 240  N.S. Lourdes 10 

Foz do Iguaçu Av. Paraná, 3.710  Jardim Polo Centro 33 

Francisco Beltrão Rua Tenente Camargo, 2.322 - Presidente Kennedy 20 

Guarapuava Rua Afonso Botelho, 104 - Trianon 20 

Ibaiti R. Euclides Monteiro, 739 - Centro 7 

Irati Rua Lino Esculápio, 1.260 - Rio Bonito 7 

Ivaiporã Avenida Brasil, 345 - Centro 10 
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Jacarezinho Rua Dom Fernando Tadei,1.636 - Centro 12 

Jaguariaíva R. Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 331 - Centro 6 

Laranjeiras do Sul R. Mal. Cândido Rondon, 1.975 - Centro 6 

Londrina Av. do Café, 600 - Aeroporto 122 

Mal. Cândido Rondon Rua Pastor Meier, 799 - Centro 10 

Maringá Avenida Gastão Vidigal, 823 - Zona 8 85 

Nova Esperança Pça. Pref. Pedro Zanusso, 236 - Centro 6 

Palmas Rua Capitão Paulo de Araújo, 563 - Bairro São José 8 

Palotina Rua Ipiranga, 716 - Pça da Liberdade 7 

Paranaguá R Manoel Pereira, 2.230 - Jd. Alvorada 27 

Paranavaí Rua Antônio Vendramin, 2.150 - Jd. Iguaçu 10 

Pato Branco Rua Paraná, 1.547 - Centro 13 

Pinhais Rua América do Sul, 629 - Centro 10 

Ponta Grossa Rua Maria Rita Perpétua da Cruz, 11 - Olarias 40 

Porecatu Av. Paranapanema, 252 - Jd. Bela Vista 10 

Rolândia Av. Presidente Vargas, 2.270 - Centro 28 

Sto. Antônio da Platina Rua Treze de Maio, 167 - Centro 9 

São José dos Pinhais Rua das Nações Unidas, 1.101 - Cidade Jardim 42 

Telêmaco Borba R. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - 
Macopa 

7 

Toledo Rua Dra. Zilda Arns Neumann, 850  Tocantins 21 

Umuarama Avenida Rio Branco, 3.700 - Centro Cívico 17 

União da Vitória Rua Cel. João Gualberto, 330 - Centro 8 

Wenceslau Braz Rua Expedicionários, 20 - Centro 5 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato ou instrumento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato ou instrumento equivalente, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato ou instrumento 

equivalente todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato ou instrumento equivalente, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato ou instrumento equivalente, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato ou instrumento equivalente 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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6.6.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato ou instrumento equivalente sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

ou instrumento equivalente contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato ou instrumento equivalente, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato ou instrumento equivalente para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato ou instrumento equivalente e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  PARANÁ 
Secretaria de Licitações e Contratos 

42 
PREGÃO 90003/2026 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.11.1. Fiscalização à distância da campanha realizada nas unidades do interior, realizada com apoio do 

gestor das respectivas unidades, que serão responsáveis por recolher as assinaturas dos magistrados, 

servidores, estagiários e terceirizados vacinados em lista própria e enviá-la digitalizada em formato PDF 

à Seção de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, com posterior conferência da quantidade de 

vacinas efetivamente aplicadas. 

6.11.2. Fiscalização presencial da campanha realizada em Curitiba, com a conferência diária da 

quantidade de vacinas efetivamente aplicadas, certificando-se em listagem própria. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. O fornecimento e aplicação das vacinas serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. A entrega e aplicação das vacinas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias 

úteis. 
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA 

de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O envio dos documentos fiscais (NF-e = Danfe, NFS-e, CT-e, recibo etc), para fins de recebimento 
pelos bens ou serviços prestados a este Tribunal somente será aceito desde que efetuado pelo Portal 
Sigeo da Justiça do Trabalho, disponível pelo seguinte link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo. Para 
tanto, necessário que a empresa efetue cadastro no sistema, observando o prazo de 5 (cinco) dias a contar 
do início da vigência da contratação.  

7.21. As instruções para cadastro da empresa e envio dos documentos podem ser acessadas no 

link https://www.trt9.jus.br/portal/arquivos/7161768. 

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
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7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. PREÇO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço máximo total da contratação é de R$ 112.608,00. 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 14/11/2025. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro ano, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  PARANÁ 
Secretaria de Licitações e Contratos 

46 
PREGÃO 90003/2026 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. VINCULAÇÃO 

10.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

10.1.1. O Termo de Referência; 

10.1.2. O Edital da Licitação; 

10.1.3. A Proposta do contratado; 

10.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 

Referência e seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou instrumento equivalente e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato ou instrumento equivalente; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato ou instrumento equivalente;  

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato ou instrumento equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato ou instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Quando cabível, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.4. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 10 (dez) dias que antecedem a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores  SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato ou instrumento equivalente; 

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

incidente/acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12. Manter durante toda a vigência do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato ou instrumento equivalente, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

12.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  PARANÁ 
Secretaria de Licitações e Contratos 

49 
PREGÃO 90003/2026 

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

12.19. Não subcontratar ou transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto da contratação sem 

a expressa anuência do contratante. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato ou 
instrumento equivalente; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento 

equivalente, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.  Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

3. punitiva de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 

de descumprimento de outras cláusulas ou condições contratuais e editalícias. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022. 

14. EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O contrato ou instrumento equivalente se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato 
ou instrumento equivalente. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato ou instrumento equivalente referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

14.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
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14.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato ou instrumento equivalente e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15. CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado ou instrumento 

equivalente. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato ou instrumento equivalente podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

17.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria de Gestão de Pessoas (Coordenadoria de Saúde - Seção de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho); 

II) Fonte de Recursos: 1499000000  A DEFINIR; 

III) Programa de Trabalho: 02.122.0033.4256.0041  Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho  No 

Estado do Paraná; 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.30.09; 

V) Plano Interno: 0000  Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho  Despesas Diversas. 

17.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO  PARANÁ 
Secretaria de Licitações e Contratos 

53 
PREGÃO 90003/2026 

18. FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Curitiba, Seção Judiciária do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato ou instrumento equivalente que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Curitiba, 13 de novembro de 2025. 

__________________________________ 
Abileni Viana da Silva 

Chefe da Seção de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho 

 

 


